
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL- 

CMADS 

 

 

REQUERIMENTO Nº         , de 2022. 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública para debater acerca do PL 

5.544 de 2020. 

Senhor Presidente, 

 

            Requeiro, com fundamento nos arts. 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a realização de Audiência Pública com a finalidade de debater sobre o 

Projeto de Lei nº 5.544 de 2020 que “dispõe sobre a autorização para caça esportiva de 

animais no território nacional”. 

 

 Nesse sentido, propomos os nomes dos seguintes convidados: 

 

 Roberto Cabral Borges – Analista Ambiental – IBAMA; 

 Cristina Harum – Mata Ciliar; 

 Juliana Camargo – Cofundadora da ONG Ampara Animal; 

 Juliana Machado Ferreira – Diretora Executiva da Freedland Brasil; 

 Paulo Pizzi – Biólogo e Presidente do Mater Natura; 

 Dra. Vânia de Fátima Plaza Nunes- Médica Veterinária e Diretora técnica do 

Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal.  

JUSTIFICATIVA 

Tramita desde dezembro de 2020 nesta casa legislativa, o Projeto de Lei 5544 de 

2020 de autoria do senhor deputado Nilson Stainsck (PP/SC) o qual dispõe sobre a 

autorização para caça esportiva de animais no território nacional. O projeto em tela, por 

reunir tema de grande controvérsia e já submetido ao crivo da sociedade civil em 

pesquisa do Ibope realizada no ano de 2019 indica que 93% da população brasileira é 

contra a liberação da caça de animais em território nacional. A referida pesquisa foi 

apresentada durante o lançamento da campanha "Todos contra a caça e as armas" da 

Frente Parlamentar Ambientalista nesta mesma Câmara dos Deputados. 

Na condição de idealizador desde 2010 e membro titular da Frente Parlamentar 

Mista no Congresso Nacional em Defesa dos Direitos Animais, requeiro a realização de 

uma audiência pública nesta comissão para fins de esclarecer a sociedade civil sobre os 

objetivos desta proposição, sua sustentação técnica e as consequências cíveis da 

eventual aprovação desta propositura. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 2022. 

 RICARDO IZAR 

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Izar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226563237300


